
5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

PROCESSO: TCE/011427/2019
NATUREZA: Auditoria Operacional
PERÍODO: 01/01/2019 a 31/08/2019
UNIDADE: Núcleos Territoriais de Educação (NTEs)
VINCULAÇÃO: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)
RELATOR: Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo

I. INTRODUÇÃO

Retornam os autos do presente processo a esta Coordenadoria, conforme despacho
do Exmo. Sr. Conselheiro Relator (Ref.2498640-1), para o reexame considerando os
documentos e justificativas apresentados pelos Gestores a seguir relacionados.

Do  exame  efetuado  nos  autos  ficou  evidenciado  que  o Exmo.  Sr.  Conselheiro
Relator determinou à Gerência de Controle Processual (GECON) (Ref.2461834-1),
para notificar: a) o Sr. Mozart Macedo Xavier, Ex-Diretor do NTE 03 – Seabra, para
que,  caso  queira,  apresente  os  seus  esclarecimentos;  b)  a  Diretora  da  Escola
Estadual Severino Vieira, Sra. Ana Paula Neves dos Santos Rodrigues, para que
apresente seus esclarecimentos e/ou documentos quanto à autenticidade das notas
fiscais  destacadas  pela  Auditoria  (itens  7.9.1  –  Ref.2349318-42  e  7.9.2  –  Ref.
2349318-43); e c) o Diretor do Colégio Estadual Governador Roberto Santos, Sr.
Adson  Moradillo  da  Silva,  para  que  apresente  seus  esclarecimentos  e/ou
documentos  quanto  à  autenticidade  das  notas  fiscais  destacadas  pela  Auditoria
(itens 7.9.2 – Ref.2349318-43 e 7.9.3 – Ref. 2349318-44).

II. RESULTADO DA ANÁLISE

A seguir são apresentadas as alegações dos Gestores e os respectivos documentos
anexados  aos  autos,  cujos  trechos  mais  relevantes  encontram-se  transcritos  e
analisados por esta Auditoria.

Ex-Diretor  do  NTE  03  – Seabra:  Sr.  Mozart  Macedo  Xavier  –  Resposta  às
Notificações  nos 002080/2020  (Ref.2463426-1)  e  002079/2020  (Ref.2463424-1),
mediante o Ofício nº 001/2020, sem data (Ref.2482040-1/Ref.2482057-17) e documento
sem número e sem data (Ref.2526825-1/5).

Diretora da Escola Estadual Severino Vieira – Salvador: Sra. Ana Paula Neves dos
Santos Rodrigues -   Resposta à  Notificação nº 002083/2020 (Ref.2463430-1) e aos
Editais nº 000611/2020 (Ref.2488462-1) e nº 000710/2020 (Ref.2495639-1), mediante o
documento sem número, de 27/11/2020 (Ref.2503505-1/Ref.2503505-13).

Diretor  do Colégio  Estadual  Governador  Roberto  Santos -  Salvador:  Sr.  Adson
Moradillo  da  Silva  -  Não  apresentou  resposta à  Notificação  nº  002081/2020
(Ref.2463427-1)  e  aos  Editais  nº  000610/2020  (Ref.2488461-1)  e  nº  000709/2020
(Ref.2495634-1).
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

• Prestação de contas não analisada pelo NTE (item 7.3,  Ref.2349318-
19/20)

• Utilização  de  recursos  da  conta  bancária  de  um  Programa  para
pagamento de despesas de outro Programa (item 7.6, Ref.2349318-21)

• Divergência entre o saldo da conta bancária e o saldo registrado no
Sistema Transparência na Escola (item 7.7, Ref.2349318-22/28)

• Irregularidades nas cotações de preços (item 7.8, Ref.2349318-28/42)
◦ Cotações de preços de empresas com situação cadastral irregular no

site da Receita Federal (item 7.8.3, Ref.2349318-32/36)
◦ Cotações de preço entre empresas que possuem sócios em comum

(item 7.8.4, Ref.2349318-36/41)
◦ Informação do site da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia que

o  número  da  AIDF1,  constante  no  rodapé  das  notas  fiscais,  não
existe (item 7.9.3, Ref.2349318-44)

Justificativa  do  Ex-Diretor  da  NTE  03  (Ref.2482040-1,  Ref.2482057-1,
Ref.2526825-1/5)

O Ex-Diretor do Núcleo Territorial de Educação de Seabra (NTE 03) Sr. Mozart Macedo
Xavier não apresentou resposta às Notificações nº 000166/2020 (Ref.2362118-1) e nº
000167/2020  (Ref.2362119-1)  referentes  aos  achados  constantes  deste  Relatório  de
Auditoria.  O  citado  Ex-Diretor  foi  notificado  novamente,  por  meio  das  Notificações
N°002079/2020  (Ref.2463424-1)  e  N°002080/2020  (Ref.2463426-1),  ambas  de
23/09/2020, em atendimento ao despacho do Gabinete do Exmo Sr. Conselheiro Relator
(Ref.2461834-1).

O Sr. Mozart Macedo Xavier enviou o Ofício N° 001/2020 (Ref.2482040-1), recebido
no  protocolo  deste  Tribunal  em  22/10/2020  com  os  documentos  comprobatórios
referentes aos fatos citados, em que salientou:

[…]  que  os  referidos  documentos  já  foram enviados a  este  tribunal  em
março do ano em curso, ocasião em que respondi as citadas demandas
juntamente com a então diretora do NTE 03 a professora Alana dos Santos
Carmo que providenciou posteriormente o envio dos aludidos documentos.

O  Ex-Diretor  do  NTE  03  anexou  à  sua  justificativa  o  Ofício  n°  060/2020  de
18/03/2020 ao TCE (Ref.2482057-1), com duas assinaturas. Esta auditoria ressalta
que  o  Ofício  n°  060/2020  não  consta  da  resposta  à  notificação  de  Sra.  Halana
Martins dos Santos Carmo, de junho de 2020 (Ref.2421620-1/2 e Ref.2421622-1/9),
recebida por este Tribunal.

O pronunciamento e documentos anexados, encaminhados por  Sr. Mozart Macedo
Xavier,  não alteraram o opinativo  da  Auditoria  (Ref.2459920-1/28)  em relação  às
ocorrências relacionadas às unidades escolas abrangidas pelo NTE 03.

Em 11/01/2021, o Sr. Mozart Macedo Xavier encaminhou nova resposta à notificação,
um Ofício sem número (Ref.2526825-1/5),  que não alterou o opinativo da auditoria
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

quanto aos itens 7.7, 7.8.3, 7.8.4 do Relatório de Auditoria. Os itens 7.6 e 7.9.3 do
referido relatório já haviam sido esclarecidos pela Ex-Diretora da NTE 03 Sra. Halana
Martins dos Santos Carmo em resposta à notificação e acolhidos pela auditoria.

◦ Irregularidades  em  documentos  comprobatórios  das  despesas
(item 7.9, Ref.2349318-42/43)

◦ Notas  fiscais  eletrônicas  comprobatórias  de  despesas  com
indícios de fraude (item 7.9.1, Ref.2349318-42)

◦ Informação  do  site da  Secretaria  da  Fazenda  do  Município  de
Salvador  e  do  portal  nfe.fazenda.gov.br  que  as  notas  fiscais
eletrônicas de serviços e  de aquisição não existem (item 7.9.2,
Ref.2349318-43)

Justificativa da Diretora da Escola Estadual Severino Vieira (Ref.2503505-1/13):

[…]

De  maneira  assertiva  e  preliminar,  deve-se  atestar  a  ponto  central  dos
argumentos trazidos, como defesa a Peticionária, a mesma como gestora
da  unidade  educacional  Severino  Vieira,  escola  da  rede  estadual,
devidamente investida nas suas funções, em cumprimento aos regramentos
do  ordenamento  jurídico  vigente,  SOMENTE  E  SÓ,  CONTRATOU
SERVIÇOS E ADQUIRIU BENS, ATENDENDO TODOS OS CRITÉRIOS DE
SELEÇÃO  E  COTAÇÃO,  MAS  SEM  JAMAIS  TER  QUALQUER
PARTICIPAÇÃO NA EMISSÃO DAS NOTAS FISCAIS QUE ENSEJARAM A
PRESENTE  AUDITORIA  OU  AUFERIU  LUCRO  COM  A  TRANSAÇÃO
COMERCIAL.

A transação que houve, NO QUE TANGE A RESPONSABILIDADE CIVIL,
ADMINISTRATIVA E TRIBUTÁRIA DA GESTÃO,  repise-se,  atendendo  a
todos os critérios legais, adquiriu materiais escolares para a unidade, bem
como promoveu reformas na estrutura elétrica do prédio educacional, sem
qualquer vício de qualquer ordem.

SE  ERRO  EXISTIU,  OCORREU  ENTRE  A  RELAÇÃO  DA  PESSOA
JURÍDICA  PRESTADORA  E  O  ESTADO  DA  BAHIA,  UMA  VEZ  QUE
FORAM  APRESENTADAS  PELA  EMPRESA  CONTRATADA,  NOTAS
FISCAIS  COM  AUTENTICAÇÃO  EM  DÚPLICE,  OU  COM  SEU
CONTEÚDO FRAUDADO!

Ora Nobre Relator, é dever do FISCO, do ESTADO COLETOR, fiscalizar o
número de série das notas fiscais emitidas, PRINCIPALMENTE MEDIANTE
PROCESSO  ELETRÔNICO,  justamente  com  o  fito  de  sancionar  a
legalidade das exações tributárias promovidas.

Não  se  pode  transferir  ao  "cidadão  comum"  o  ônus  de  fiscalizar  a
autenticidade  de  uma  NFE,  especialmente  se  essa  foi  apresentada  em
dúplice ou com numeração adulterada. 

Deve-se haver razoabilidade e proporcionalidade, uma vez que a exigência
que  se  faz  ao  contribuinte  "médio"  é  cuidados  triviais  que  devem  ser
tomados no momento de conferência do documento fiscal, deve conferir o
tipo  de  documento  emitido,  o  preenchimento  de  campos  obrigatórios,
serviço ou bem descriminado e tributação aplicável.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

Ora,  não  é  razoável  esperar  que  o  cidadão,  detenha  o  conhecimento
técnico referente aos termos de validade de uma NFE, seja ela duplicada ou
adulterada,  MORMENTE  QUANDO  NÃO  SE  VERIFICA  QUALQUER
IRREGULARIDADE OU MA FÉ NA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA!!

NÃO EXISTE NENHUMA MÁ VERSAÇÃO DO ERÁRIO!!

Assim sendo, em reflexão deontológica, não existe sentido na indicação por
parte deste Emérito Tribunal, na indicação de glosa das valores atinentes as
NFE,  adulteradas  pela  Pessoa  Jurídica  emissora,  configurando-se  uma
assunção indireta e um apenamento ao gestor que também foi vítima do
ilícito perpetrado.

[...]

Ora  existe  no  multicitado  relatório  de auditoria,  CONFISSÃO de  que  os
próprios  sítios  eletrônicas  das  Fazendas  Arrecadadoras,  respectivas,
atestam a inexistência das notas fiscais que se contesta, em assim sendo,
HOUVE FRAUDE CONTRA O SISTEMA TRIBUTÁRIO,  DEVENDO SER
APURADA E RESPONSABILIZADO O EMISSOR DA DITA NOTA, JAMAIS
O CONTRIBUINTE CONTRATANTE!!!

Não basta só que exista uma relação jurídica entre as partes,  servidor e
estado, é imprescindível que se demonstre a nexo de causalidade entre a
conduta daquele servidor e os prejuízos suportados pela administração. 

A graciosa tese da auditoria que limita a afirmar que as notas fiscais eram
inexistentes,  invalidas  ou  adulteradas,  VIRA  DE  COSTAS  A  REAL
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA EMITENTE DAS NOTAS FISCAIS.

Ônus  que  não  pode  ser  transferido  ao  gestor  educacional,  que  em
atendimento ao regramento jurídico vigente e dotado de Boa-fé, não deu
causa,  a  nenhum levante  fiscal  contra  a  Fazenda  Pública,  AO REVÉS,
TAMBÉM  FOI  VÍTIMA DO  LOCUPLETAMENTO  ILÍCITO  DA EMPRESA
EMISSORA DAS NOTAS EM DETRIMENTO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO.

E cediço que a responsabilidade pela lisura no ato da emissão de NFE recai
sobre a emitente da nota fiscal, ou seja, in casu das empresas individuais
"Elisangela Santos Nascimento" e "Roseane Silva Santos Teles", conforme
recorte das notas:
[…]
Conforme reconhecido pela própria auditoria inquisidora, o defeito atinente
a  prestação  de  conta,  que  deve  ser  esclarecido  pela  Peticionária,  é
referente  a  inexistência  e  adulteração  de  NFE,  O  QUE  POR  ÓBVIO,
PRESUME RESPONSABILIDADE DO EMISSOR e não deve ser repassado
ao contribuinte servidor.

Portanto,  a  tese  de  que  esta  Declarante  deve  ser  responsabilizada  e
induzida  a  esclarecer,  missão  que  deveria  incumbir  ao  Estado  é
complemente incabível, razão pela qual a presente auditoria deve arquivar o
presente procedimento no que tange a Peticionária.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel.: 3115-4574, Fax: 3371-6398 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

4

Ref.2564675-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
X

M
Z

M
3M

JA
4



5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

-  DAS  PROVIDÊNCIAS  ADOTADAS  PELA  DECLARANTE  -
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO OU DANO AO ERÁRIO PÚBLICO:

Outro ponto de pertinente destaque é que a Declarante,  foi  previamente
notificada pela Secretaria de Educação do Estado da Bahia, sobre as mal
fadadas  NFE,  e  CIENTE  DA  SITUAÇÃO,  TRATANDO-SE  DE
VERDADEIRO CRIME CONTRA A ORDEM PÚBLICA, DO QUAL TAMBÉM
FOI VÍTIMA, COMPARECEU A DELEGACIA DE POLÍCIA E REGISTOU A
RESPECTIVA OCORRÊNCIA, CONFORME BOLETIM EM ANEXO!!

Ademais,  a  Peticionária,  prestou  todos  os  esclarecimentos  necessários
junto  a  Secretaria  de  Educação,  conforme  foi  Notificada,  SEMPRE
SALIENTANDO QUE INEXISTE RESPONSABILIDADE DA DECLARANTE
E QUE SUA ATUAÇÃO JAMAIS TOCOU PREJUÍZO AO ERÁRIO!!

Os  expedientes  relacionados  no  relatório  da  auditoria  realizada,  não
conferem  qualquer  traço  sobre  algum  prejuízo  ao  erário  público!!  Pelo
contrário,  traz  apenas  o  levantamento  de  questões  formais,  QUE  NÃO
CONFIGURAM  RESPONSABILIDADE  DA DECLARANTE,  sem  qualquer
evidência  de  que  os  bens  ou  serviços  contratados  não  teriam  sido
prestados.

A única evidência concreta que temos junto ao relatório da auditoria é que
os  bens  e  serviços  contratados  foram  integralmente  prestados  ou
entregues,  fato  que  justificam  seus  pagamentos,  TENDO  A
INCONSISTÊNCIA APONTADA OCORRIDO POR FALHA NA EMISSÃO DE
NFE, ONDE A RESPONSABILIDADE DE FISCALIZAÇÃO É DO ESTADO E
NÃO DO CONTRIBUINTE DE BOA FÉ!!!

Portanto,  considerando  a  ausência  de  dano  ao  erário  publico,  não  há
qualquer indício de improbidade, devendo ser revisto o presente processo.

-   DOS PEDIDOS.

Assim,  por  tudo  quanto  aqui  exposto  nesta  peça  de  esclarecimentos
prévios, requer seja reconhecida por Vossa Senhoria, Relator da presente
Auditoria,  a  inexistência  de  informações  que  indique  qualquer
responsabilidade  da  Gestora  Declarante  sobre  os  fatos  imputados,  bem
como  a  negativa  em  qualquer  glosa  referente  aos  bens  e  serviços
adquiridos, sob pena de contrariedade as normas cogentes do ordenamento
jurídico pátrio. (Grifos do Autor).

Comentário da Auditoria:

A  Diretora  da  Escola  Estadual  Severino  Vieira,  Sra.  Ana  Paula  Neves  dos  Santos
Rodrigues,  afirma  que  os  serviços  e  bens  contratados,  por  meio  das notas  fiscais
eletrônicas identificadas no Relatório da Auditoria (Ref.2349318-42/43), foram prestados
e entregues.  Alega que “[…]  Não se pode transferir  ao "cidadão comum" o ônus de
fiscalizar a autenticidade de uma NFE [...]”. Além disso, informa que, ao ser notificada
pela  SEC sobre  as  irregularidades identificadas  nas citadas  notas  fiscais  eletrônicas,
compareceu a uma Delegacia de Polícia e registrou a ocorrência dos fatos, conforme
Boletim de Ocorrência (Ref.2503505-9/11), datado de 10/11/2020.
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5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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Por meio do Decreto Estadual nº 6.437/1997, as Unidades Escolares Estaduais (UEE)
foram autorizadas a instituir a Caixa Escolar, tendo como princípio básico a busca e
promoção da autonomia pedagógica, administrativa e financeira, com a participação
da  comunidade.  A Caixa  Escolar  é  uma  entidade  de  direito  privado  sem  fins
lucrativos, tendo como Presidente o Diretor da UEE.

As UEEs recebem recursos vinculados ao Tesouro Estadual, bem como recursos
oriundos do Governo Federal,  destinados ao Programa Nacional  de Alimentação
Escolar (PNAE), Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e demais Programas
que estabeleçam a descentralização de recursos para as Unidades Escolares.

Dessa forma, um Diretor de Escola Pública não pode ser considerado como um “cidadão
comum”,  como  gestor  público,  tem  o  dever  de  administrar  os  recursos  públicos
recebidos, de acordo com as normas legais.

Considerando que os serviços e bens contratados, por meio das citadas notas fiscais
eletrônicas, foram prestados e entregues, conforme relatado pela Diretora, bem como, o
Boletim de Ocorrência anexado aos autos, a Auditoria exclui a recomendação para que
sejam efetuadas as glosas dos valores de R$1.376,00, R$4.008,80 e R$2.030,00. A
Auditoria  ratifica  a recomendação  para  que  as  unidades  escolares  executem os
procedimentos  de  verificação  da  autenticidade  das  notas  fiscais  nos  sites
correspondentes, de modo a prevenir tais ocorrências, tendo em vista que, conforme
prevê o art. 4° da Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa): “Os
agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita
observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade
no trato dos assuntos que lhe são afetos.”.

Além disso,  sugere comunicar à Superintendência de Administração Tributária  da
Secretaria Estadual da Fazenda (SAT/SEFAZ) e à Secretaria Municipal da Fazenda
(Salvador) as irregularidades constatadas nas notas fiscais eletrônicas apresentadas
para comprovar gastos na prestação de contas da Escola Estadual Severino Vieira e
do Colégio Estadual  Governador  Roberto  Santos,  conforme relatado nos itens  7.9.1,
7.9.2 e 7.9.3 (Ref.2349318-42/44)  do Relatório  da Auditoria.  As cópias  das referidas
notas fiscais eletrônicas encontram-se nos Anexos 01 e 02.

III. CONCLUSÃO

Analisadas  e  comentadas  as  informações  e  documentos  apresentados  pelos
Gestores, em respostas às notificações, a Auditoria sugere ao Exmo. Sr. Conselheiro
Relator o seguinte:

a) Recomendar ao Secretário da SEC, Exmo. Sr. Jerônimo Rodrigues Souza,
que estruture os Núcleos com pessoal  e  recursos suficientes,  bem como,
promova capacitações aos profissionais que atuam nas Unidades Escolares
Estaduais (UEE) e nos NTEs, para que sejam cumpridas suas atribuições e
competências,  dispostas  no  Regimento  da  SEC,  quanto  ao
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acompanhamento, análise e fiscalização dos recursos do FAED (Recursos do
Tesouro e Recursos Federais relativos à Alimentação Escolar) e do PDDE
transferidos às UEE;

b) Recomendar  aos  Diretores  dos  NTEs  03,  04,  05  e  26  para  que  adotem
providências em relação aos responsáveis nas unidades escolares quanto
aos  achados  apontados  pela  Auditoria  que  infringem  a  legislação  e  os
princípios da Administração Pública, se aplicando também às ocorrências que
os 27 Núcleos vierem a encontrar em seus exames;

c) Aplicação  de  multa  à  luz  do  art.  35,  inciso  IV,  da  Lei  Complementar  nº
005/1991,  Sr. Adson Moradillo da Silva,  Diretor do Colégio Estadual
Governador Roberto, pelo não atendimento, no prazo fixado, de diligência
determinada pelo Exmo. Sr. Conselheiro Relator;

d) Comunicar  à  Superintendência  de  Administração  Tributária  da
Secretaria Estadual da Fazenda (SAT/SEFAZ) e à Secretaria Municipal da
Fazenda  (Salvador)  as  irregularidades  constatadas  nas  notas  fiscais
eletrônicas apresentadas para comprovar gastos na prestação de contas  da
Escola  Estadual  Severino  Vieira  e  do  Colégio  Estadual  Governador  Roberto
Santos, conforme relatado nos itens 7.9.1, 7.9.2 e 7.9.3 (Ref.2349318-42/44) do
Relatório da Auditoria (Anexos 01 e 02).

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel.: 3115-4574, Fax: 3371-6398 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

7

Ref.2564675-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
X

M
Z

M
3M

JA
4



5ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 5C

ANEXO  01  –  SUPERINTENDÊNCIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA  DA
SECRETARIA ESTADUAL DA FAZENDA (SAT/SEFAZ)

Notas fiscais eletrônicas comprobatórias de despesas com indícios de fraude
Nº

NFE
Emitente

Prestação de Contas Portal nfe.fazenda.gov.br

Data Valor Descrição Destinatário Data Valor Descrição Destinatário

390 Diego  Alves
Santos  de
Conde-
ME

18/05/2018 1.376,00 Armários
madeira
branco
cristal com 2
portas

PDDE/Caixa
Escolar  do
Colégio
Estadual
Severino
Vieira

02/08/2017 330,00 Medalhas
de  ouro
tam  g  com
impressão

Cons. Escolar
da  Esc.
Municipal
Sen.  Antônio
Carlos
Magalhães

376 Elizangela
Santos
Nascimento
Comércio

06/06/2018 4.008,80 Materiais 
escolar e de
Informática

SEC/FAED 
Colégio 
Estadual 
Severino 
Vieira

05/01/2018 3.400,00 Alimentos SC/PNAEQ
Colégio
Estadual
Dep.
Henrique
Brito

Informação do portal nfe.fazenda.gov.br que as notas fiscais eletrônicas não existem
Nº

NFE
Emitente

Prestação de Contas

Data Valor Descrição Destinatário

187 Adailton de Araujo Santa Rita -
ME

31/01/2018 1.999,98 Material escolar Colégio  Est.  Gov.  Roberto
Santos

189 Adailton de Araujo Santa Rita -
ME

08/03/2018 1.996,00 Material esportivo FNDE/PDDE/PROEMI/Caixa
Esc.  do Col.Est.  Gov. Roberto
Santos

34 Land Union Comércio Ltda. 08/03/2018 3.177,00 Microscópio FNDE/PDDE/PROEMI/Caixa
Esc.  do Col.Est.  Gov. Roberto
Santos

Informação do site  da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia que o número da AIDF1,
constante no rodapé das notas fiscais, não existe

Nº
NF

Emitente
Prestação de Contas

Data Valor Descrição Destinatário
233 MG  Comércio  de

Alimentos  Papelaria  e
Informática ME

09/01/2018 7.922,90 Alimentos FNDE/PNAQ/CX. 
Escolar do Col. Est. 
Gov. Roberto Santos

238 MG  Comércio  de
Alimentos  Papelaria  e
Informática ME

11/09/2018 12.313,90 Alimentos FNDE/PNAQ/CX. 
Escolar do Col. Est. 
Gov. Roberto Santos
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ANEXO 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA (SALVADOR)

Informação do site da Secretaria da Fazenda do Município de Salvador que a nota
fiscal eletrônica de serviços não existe

Nº
NFE

Emitente
Prestação de Contas

Data Valor Descrição Destinatário
008 Roseane  Silva  Santos

Teles
05/12/2018 2.030,00 Serviços  de

instalação  elétrica
e  conserto  de
móvel

Colégio Estadual Severino Vieira
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